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Ofício Circular nº 07/PRES./2020 
Ref.: Apresentação dos trabalhos do TCEMG na pandemia. 

 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2020. 

 

Senhor Controlador Interno,  

Com meus cordiais cumprimentos, em consonância com um dos pilares de 

minha gestão enquanto Presidente do Tribunal de Contas de Minas Gerais, de 

fortalecer o controle interno e visando conferir maior transparência para as atividades 

desta Casa, esclareço a Vossa Senhoria que, desde abril do ano corrente, diversas 

iniciativas têm sido estruturadas para a atuação durante a pandemia da COVID-19, 

sendo algumas delas realizadas em parceria com outros órgãos de controle, inclusive 

órgãos federais e diferentes Tribunais de Contas do país.  

Por meio da Portaria nº 23/PRES./2020 (anexa), foram instituídos na 

Unidade Técnica do TCE grupos de trabalho, divididos por eixos temáticos, para 

orientar e acompanhar as medidas de combate à pandemia da COVID-19 adotadas 

pelo Estado e pelos municípios.  

A partir dos trabalhos desses grupos, conforme já é do conhecimento de 

Vossa Senhoria, foram enviados alguns Ofícios Circulares com orientações e foi 

lançado o hotsite <http://www.tce.mg.gov.br/covid/>, dentro do Portal do Tribunal, 

com diversas informações úteis ao contexto da pandemia, destacando-se as 

orientações e respostas a perguntas frequentes e o painel COVID-19, em que são 

divulgadas as contratações e as demonstrações de despesas informadas 

pelos jurisdicionados.  

Com relação aos trabalhos de acompanhamento, a equipe técnica tem se 

empenhado para analisar, de forma remota e tempestiva, a gestão financeira e 

orçamentária, as aquisições de bens e serviços, a contratação de pessoal e a 
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transparência no intuito de contribuir para a garantia da saúde de todos e do regular 

emprego dos recursos públicos. Na hipótese em que haja a necessidade de 

esclarecimentos ou informações complementares às que estão divulgadas nos Portais 

de Transparências dos Municípios, estes poderão ser pontualmente requisitados 

diretamente ao gestor responsável, por e-mail, sendo o controle interno, contudo, 

sempre cientificado.  

Quanto à atuação integrada com outros órgãos, esclareço que este Tribunal 

de Contas está participando de pesquisas internas e nacionais e, assim, irá 

encaminhar alguns questionários aos municípios, sendo de extrema relevância a 

resposta a cada um deles, pois possuem funções distintas. Esses questionários 

possibilitarão diagnósticos diferenciados que poderão contribuir para o 

aprimoramento da gestão municipal.  

Em todas essas frentes de atuação do TCE, diante da relevante função 

constitucional do controle interno, conto com o apoio e colaboração de Vossa 

Senhoria na divulgação das orientações que estão sendo centralizadas no hotsite e, 

principalmente, no incentivo aos gestores para o pronto envio das informações 

eventualmente requisitadas e para a resposta tempestiva aos questionários, em busca 

de uma gestão eficiente, eficaz e efetiva.  

Por fim, reforço que este Tribunal de Contas mineiro está à disposição para 

esclarecimentos por meio do Canal do Controle Interno, no hotsite 

<http://www.tce.mg.gov.br/espacodocontroleinterno/> ou por meio do Fale com o 

TCE, no hotsite <http://www.tce.mg.gov.br/covid/>, opção de “assunto”, 

“epidemia COVID-19”.  

Atenciosamente, 

 

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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